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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 172/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 066/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

1 - DO PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 
Sete de Maio, 379, centro, Monte Belo/MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
18.668.376/0001-34, através do Prefeito Municipal, Valdevino de Souza, da Pregoeira e respectiva 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4.218/2019, publicada em 04/10/2019, torna público a 
abertura do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 172/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2019, regido 
pela Lei Federal n.º  10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 
de 2006 com as alterações da Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente 
pela Lei Federal 8.666, de 21/6/93, e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  

 
Integrarão o presente instrumento convocatório, os seguintes anexos:  

 
a) Anexo I – Termo de Referência;  
b) Anexo II – Modelo Apresentação de Proposta;  
c) Anexo III – Modelo de Credenciamento;  
d) Anexo IV – Modelo Declaração que não emprega menor;  
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou MEI;  
f) Anexo VI – Modelo de Ausência de Impedimentos do art. 9º da Lei Fed. nº 8666/93; 
g) Anexo VII – Declaração de que no quadro da empresa não há funcionário público municipal; 
h) Anexo VIII – Declaração de ciência de cumprimento de requisitos de habilitação. 

 

2 – DO OBJETO 

 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a aquisição de uniformes, tecidos e aviamentos, material de 
proteção e segurança, e material de copa e cozinha, com exclusividade de participação para 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que detenham atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto desde Pregão e que atendam a todas as exigências, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência deste edital, para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.  
 

3 – DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
“PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO” 

 
LOCAL: DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

– LOCALIZADO NA RUA XV DE NOVEMBRO, 834 – CENTRO – MONTE BELO - MG 
DIA: 18/11/2019 

HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: DAS 12H30MIN (DOZE HORAS E TRINTA MINUTOS) 
ÀS 13H00MIN (TREZE HORAS) – PROTOCOLO NA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

ABERTURA E CREDENCIAMENTO: 13H30MIN (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS) 
 
3.1 - Na hipótese de não haver expediente da Administração Municipal na data supracitada ou ocorrer 
fato superveniente que impeça a realização da sessão, fica esta, desde já, adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
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3.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Monte Belo e sua Equipe 
de Apoio. 
 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação e microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constante neste Edital e seus anexos. 
 
4.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 
 
4.3 – Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9º da Lei 
8.666/93. 
 
4.4 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório.  
 
4.5 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
4.6 - A observância das vedações deste item 4 e seus subitens é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
  

5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 
5.1 - Os envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser entregues em 
envelopes separados, indevassáveis, devidamente fechados e entregues a Pregoeira, no endereço 
acima supracitado, sob pena de impedimento de participação no certame, os envelopes deverão ainda 
indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
  

ENVELOPE N.º 1 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO-MG 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 172/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2019 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

 
ENVELOPE N.º 2 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO-MG 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 172/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2019 

                    RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
 
5.2 - A apresentação dos envelopes para participação na licitação será considerada como evidência de 
que a empresa examinou completamente o edital e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que 
obteve da Prefeitura Municipal de Monte Belo – MG, todas as informações satisfatórias sobre quaisquer 
pontos duvidosos e que considera que o edital desta licitação e seus anexos lhe permitiram preparar a 
proposta de maneira completa e totalmente satisfatória. 
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5.3 - Serão aceitos envelopes de “Proposta” e “Documentação” enviados pelo Correio ou por quaisquer 
outros meios, desde que os mesmos cheguem ao local, na data e horário definidos no item 3.  
 
5.4 - A Prefeitura Municipal de Monte Belo não se responsabilizará por envelopes de “Proposta” e 
“Documentação” que não sejam entregues, pessoalmente, a pregoeira designado, no local, data e 
horário, definidos nos itens 3 e subitens e 5.1. 
  
5.5 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 – Na sessão pública, a Pregoeira declarará aberta a sessão do pregão, dando início ao 
credenciamento, identificação dos representantes dos proponentes e para recebimento dos envelopes de 
proposta comercial e documentação de habilitação, devidamente munido dos seguintes documentos: 
 

a) cópia AUTENTICADA do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas alterações ou 
Contrato Consolidado, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada 
(modelo no Anexo III); 
 
c) cópia AUTENTICADA de documento com foto do representante da empresa licitante; 
 
d) declaração de ciência de cumprimento de requisitos de habilitação (modelo no Anexo 
VIII). 
 

ATENÇÃO - OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NESTE ITEM 6 DEVERÃO SER APRESENTADOS 
FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, JÁ 
AUTENTICADOS OU ACOMPANHADOS DOS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO NA SESSÃO. 
 
6.2 – O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de mandato, com firma 
reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de 
preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
6.3 – No caso de credenciamento por instrumento particular de mandato, com firma reconhecida de 
dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia AUTENTICADA 
do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 
expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
6.4 - O documento de credenciamento particular deverá obedecer ao modelo do Anexo III. 
 
6.5 – MICROEMPRESA - Para concessão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, instituído pela lei complementar n.º 123/2006, em especial 
quanto ao art. 3º e pela lei complementar 147/2014, as licitantes deverão apresentar na fase de 
credenciamento, além dos documentos arrolados no item 6.1, o que segue: 
 

a) DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa; empresa de pequeno porte ou MEI, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (modelo no Anexo V). 
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ATENÇÃO - Para fins de participação no certame, não será considerada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte aquela que não apresentar os documentos acima relacionados durante a fase 
de credenciamento. 
 
6.6 - Encerrada a fase de credenciamento e de identificação dos representantes dos proponentes, a 
Pregoeira não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e a Documento de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados. 
 
6.7 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião 
de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.  
 

6.7.1 - Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
 
6.8 - A falta ou incorreção dos documentos apresentados para o credenciamento não implicará na 
exclusão da licitante do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela 
mesma no curso da sessão.  
 
6.9 - O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os interesses da 
licitante, apresentar lances, assinar. 
 

7 – DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
7.1 – No envelope “PROPOSTA COMERCIAL” o licitante deverá apresentar sua proposta comercial, em 
uma via, devidamente assinada pelo seu representante legal, conforme Anexo II deste edital constando o 
seguinte: 
 

a) Identificação da empresa proponente, ou seja, razão social, número do CNPJ, endereço, dados 
bancários, telefone, e meios de comunicação à distância da licitante; 

 
b) Descrição completa e detalhada do objeto a ser fornecido, constando todas as especificações 

técnicas, observado o padrão definido no Anexo I deste Edital;  
 

c) No preço proposto estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, os quais ficarão a cargo único e exclusivo da contratada; 

 
d) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a sessão 

pública deste pregão; 
 

e) Condições de pagamento, conforme estabelecidas neste Edital. 
 
7.2. - A proposta deverá ser datada, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, todavia, será aceita de outra 
forma desde que, devidamente ressalvada, não prejudique a clareza, a critério exclusivo da pregoeira. 
 
7.3 - A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação pertinente; 
 
7.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 
anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 - Rua Sete de Maio, 379 – Centro. Fone: 

(35) 3573-1155 

 

5 
 

 
7.5 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas UM PREÇO e UMA MARCA para cada item do objeto desta licitação, se for o caso. 
 
7.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
7.7 - Não será permitida a retirada da proposta após entrega da mesma, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis neste edital. Dúvidas referentes a descrição dos materiais, valores, entregas, 
quantidades e outras deverão ser sanadas antes da entrega dos envelopes. 
 
7.8 - O licitante fica obrigado a encaminhar a proposta preenchida por meio de dispositivo de 
armazenamento de dados como por exemplo PEN DRIVE/CD/DVD, ao qual deverá também anexar 
cópia impressa da mesma, onde conste o código de validação (inseridos dentro do Envelope de 
Proposta Comercial) sob pena de inabilitação. Os Licitantes deverão entrar em contato com a 
Divisão de Material e Patrimônio para solicitar o arquivo para preencher sua proposta, pelos e-
mails: compras@montebelo.mg.gov.br, licitacao@montebelo.mg.gov.br ou pelo fone (35)3573-
1294 e (35)3573-1155. 
 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 
8.1 - Os documentos de habilitação devem ser apresentados no envelope de n.º 02, indevassável 
devidamente identificado. Será exigida para Habilitação a apresentação dos documentos com vigência 
plena, até a data fixada para a abertura dos envelopes “Documentação”, conforme se segue: 
 

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

a) Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas alterações ou Contrato Consolidado 
devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por 
ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 

 8.1.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Balanço patrimonial ao exercício de 2018 (cópia autenticada ou à vista do original); 
 

b) Certidão negativa de pedido de falência e concordata (cópia autenticada ou à vista do original). 
 
 
ATENÇÃO: No Balanço Patrimonial a assinatura do contador; a indicação do nome do contador e do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
 
 8.1.3. - REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS;  
 

b) Certidão de Regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão Negativa de 
Débito; 
 

c) Certidão Conjunta de Regularidade da Receita Federal e Dívida Ativa da União expedida pela 
Fazenda Federal; 
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d) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 
 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho). 

 
8.2.   MICROEMPRESAS 

 
8.2.1 - Além de toda documentação exigida no item 8.1 e incluindo seus subintes, para 

concessão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de 
pequeno porte, regulamentado pela Lei Complementar n. º 123/2006, deverão apresentar: 
 

a) DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa; empresa de pequeno porte ou MEI, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (modelo no Anexo V). 

 
8.2.2 - Apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 

8.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
 

8.2.4 - A declaração do vencedor de que trata a alínea 8.2.3, acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal; 
 

8.2.5 - A prorrogação do prazo previsto no Item 8.2.3 deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificado; 
 

8.2.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto no Item 8.2.3 implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
 
8.3.  DECLARAÇÕES 

 
8.3.1 – Devem ser apresentadas por todos os interessados as seguintes declarações: 

 
a) Declaração que não emprega menor, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n.º 8.666 

(modelo no Anexo IV); 
 

b) Declaração de ausência e superveniência de fato impeditivo (modelo no Anexo VI); 
 

c) Declaração de que no quadro da empresa não há funcionário público municipal de Monte Belo 
(modelo no Anexo VII). 

  
8.4 - OBSERVAÇÕES: 
 
8.4.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
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- se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
- se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
- se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial. 
 
8.4.2 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.4.3 - Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor ou quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido há 90 (noventa) dias, no máximo, da data de abertura 
dos envelopes. Não se aplica aos atestados de capacidade técnica. 
 
8.4.4 - No dia da abertura dos envelopes, a documentação referente a regularidade fiscal (certidões 
negativas) deverá estar no prazo de validade. 
 
8.4.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público do Município de Monte 
Belo ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8.4.6 - Caso algum documento que seja exigido em uma fase posterior, já tenha sido exigido e 
apresentado em uma fase anterior, se torna desnecessária a reapresentação desse documento. 
 
8.4.7 - Nenhum documento será devolvido, exceto os envelopes de licitantes desclassificados. 
 
8.4.8 - É facultado à pregoeira, para fins de habilitação, a verificação de informações e o fornecimento de 
documentos que constem em sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e 
federal, emissoras de certidões, devendo tais documentos serem juntados ao processo. 
 
8.4.9 - A possibilidade de consulta prevista não constitui direito da licitante, e a Administração não se 
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da diligência, 
hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, a licitante será declarada 
inabilitada. 
 

9 – DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
9.1 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial 
e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 

10 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
10.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a conformidade destas com 
os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem 
em desacordo. 
 
10.2 – Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta de menor preço 
(conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
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10.3 – Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas apresentadas. 
 

11 – DOS LANCES VERBAIS 

11.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 10, será dada a oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais. 
 
11.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
11.3 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances verbais, 
devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para negociação final, 
o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá contatar-se com a empresa, 
para sua última proposta. 
 

12 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
12.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Item. 
 
12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
12.3 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
12.4 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
12.5 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
12.6 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
12.7 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
12.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja obtido 
um melhor preço. 
 
12.9 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio, 
e pelos licitantes presentes. 
 
12.10 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, a 
Pregoeira devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em todos os itens, os 
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envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. 
 

13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

a) A Pregoeira poderá, no ato de interposição do recurso, exercer juízo de admissibilidade, 
recebendo ou não o apelo, motivadamente; 
 

b) Em hipótese alguma poderá o interessado fazer carga dos autos. 
 
13.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada, o proponente decairá do direito de recurso. 
 
13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante correio eletrônico. 
 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 – O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as condições 
expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for classificada em primeiro lugar, de acordo com os 
critérios de julgamento estabelecidos. 
 
14.2 - Inexistindo manifestação recursal, ou sendo este decidido, a Pregoeira adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela 
Autoridade Competente. 
 
14.3 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará a 
contratação. 
 

15 – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
15.1 – O pagamento será realizado de acordo com a entrega do Bem e aprovação, da Secretaria 
Municipal de Saúde, proveniente de Recursos Federais vinculados ao Fundo Nacional da Saúde (FNS), 
através de Transferência Bancária, sendo que a liberação dos recursos será feita da seguinte forma:  
 

a) Os pagamentos serão efetuados em até 25 (vinte e cinco) dias após a entrega da nota fiscal e 
cumpridas todas as formalidades legais devidas, em especial a comprovação da manutenção da 
regularidade com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Sistema 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 - Rua Sete de Maio, 379 – Centro. Fone: 

(35) 3573-1155 

 

10 
 

de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF e Cadastro Nacional de Condenações Civis, 
referente ao registro de ato improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo 
Conselho Nacional de Justiça:  

 
b) Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de 
regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do 
Brasil e Seguridade Social, CND Municipal e Estadual, sob pena de rescisão contratual. 

 
c) Fica condicionado que o pagamento apenas será efetuado pela Prefeitura Municipal assim que 

emitida ordem de entrega devendo ser atendida em no máximo 10 dias.  
 

15.2. - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela seguinte dotação   
orçamentária:  

Ficha: 427 – 020502 10 304 0017 2.056 339030 
Ficha: 446 – 020502 10 305 0017 2.057 339030 
Ficha: 447 – 020502 10 305 0017 2.057 339030 
 

15.3. – Para o exercício de 2.019, as despesas oriundas desta licitação serão custeadas pela dotação 
correspondente à acima mencionada.  
 
 

16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1 - A recusa injustificada do licitante em assinar o contrato ou documento equivalente dentro do prazo 
estabelecido, bem como o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato ou documento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato ou documento equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4o desta Lei Federal n.º 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
16.2 - A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 30% 
do objeto licitado ou respectivo contrato ou documento equivalente, e será aplicada após garantia do 
efetivo exercício do direito do penalizado ao contraditório e ampla defesa.  
 
16.3 - As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 
gravidade da infração. 
 
16.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou documento equivalente a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 

I - advertência; 
 

II - multa no importe de 30% (trinta por cento) do valor total estimado do contrato ou 
documento equivalente; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

16.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
detentor/fornecedor pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
16.6 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

17 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da 
República 

 
17.1 – As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 
 

I - não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 04 (quatro) 
meses; 
 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 02 (dois) meses; 
 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 
 
IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 04 (quatro) meses; 
 
V - não manter a proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 04 (quatro) meses; 
 
VI - falhar na execução do contrato ou documento equivalente: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 12 (doze) meses; 
 
VII - fraudar na execução do contrato ou documento equivalente: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 30 (trinta) meses; 
 
VIII - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e 
 
IX - cometer fraude fiscal: 
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Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses; 

 
17.2 - As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a gravidade e 
complexidade do caso em tela.  
 

18 – DAS PENALIDADES 

 
18.1 - O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias 
conforme o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 

19 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
19.1 - Os pedidos de esclarecimentos relacionados com este edital deverão ser feitos por escrito, 
devidamente assinados e digitalizados em PDF, encaminhado em anexo a Pregoeira, através do e-mail: 
licitacao@montebelo.mg.gov.br.  
 
19.2 – Será de responsabilidade da empresa consulente confirmar o recebimento de seu e-mail com o 
pedido de esclarecimento, através do telefone (35) 3573-1294 ou 3573-1155. A confirmação de 
recebimento do e-mail deverá ser solicitada através do retorno do e-mail original com a anotação 
da confirmação de seu recebimento. 
 
19.3 – O original do pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado para PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE BELO – DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, localizado na Rua XV de novembro, n. º 
834 – Centro - Monte Belo MG - CEP 37.115–000. 
 
19.4 - Somente serão aceitos pedidos de esclarecimentos recebidos até 02 (dois) dias úteis antes da 
data da apresentação dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Comercial”. 
 
19.5 - Não sendo feito neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos no edital são 
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta Comercial, não cabendo, portanto, às empresas participantes, direito a qualquer reclamação 
posterior.  
 

20 – DAS CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

 
20.1 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos licitados conforme a solicitação das Secretarias 
citadas neste edital e deverão ser entregues no Almoxarifado, localizado na Rua XV de novembro, 1126 
A – Bairro: Centro, Monte Belo - MG.  
 
20.2 – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10(dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
20.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, pelo encarregado do e Almoxarifado ou servidor 
designado para tal, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com suas 
especificações e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para correção pela 
CONTRATADA. 
 
20.4 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, acompanhado dos demais documentos pertinentes, atestando 
que os materiais adquiridos atenderam todas as exigências editalícias e legais, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 
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21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
21.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
 
21.3 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 
como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
 
21.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
21.5 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
21.6 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
21.7 - A(s) EMPRESA(s) detentora(s) da (s) Ata(s) de Registro de Preços deverá(ão) comunicar a Divisão 
de Material e Patrimônio, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Monte Belo, 30 de outubro de 2019. 
  
 
 

Eliana Aparecida Rodrigues de Moura 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
PROCESSO LICITATÓRIO: 172/2019 
 
1 – OBJETO 
 
Aquisição de uniformes, tecidos e aviamentos, material de proteção e segurança, e material de copa e 
cozinha, com exclusividade de participação para microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas que detenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desde Pregão e que 
atendam a todas as exigências, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
deste edital, para atender a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
2 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
 
Os itens licitados deveram conter as seguintes especificações: 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1. 

14 Conjunto  

ROUPA PROTEÇÃO EPI 
PULVERIZAÇÃO INSETICIDA, com as 
seguintes especificações: conjunto 40 
lavadas, composto por blusão e calça, 
confeccionados em cretone com 
tratamento hidrorepelente, boné árabe com 
viseira, mangas longas do tipo raglan, com 
fechamento no pescoço em velcro, avental 
de PVC, calça com reforço em lona de 
algodão, nylon resinado ou PVC. 
Desenvolvida dentro dos padrões e 
exigência do Ministério do Trabalho, tendo 
além do certificado de aprovação (CA), o 
selo QUEPIA, referência em vestimentas 
de aplicação agrotóxica, com maior 
qualidade e nível de proteção dos EPIs. 
Vida útil: 40 lavadas. 
Composição: Blusão- Nº CA 29728 / 
Calça- Nº CA 30124  
Não acompanham botina e luva. 
Medidas e Tamanhos: 
P = Ideal para Pessoas com 150-160cm e 
peso entre 50 - 60kg 
M = Ideal para Pessoas com 160-170cm e 
peso entre 60 - 70kg 
G = Ideal para Pessoas com 170-180cm e 
peso entre 70 - 80kg 
GG = Ideal para Pessoas com 180-190cm 
e peso entre 80 - 95kg 
XG = Ideal para Pessoas com 190-205cm 
e peso entre 95 - 120kg 
OBS: O tamanho será definido na ordem 
de compra. 

R$ 99,99 R$ 1.399,86 
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2. 

1 Unidade 

TENDA 3X3 METROS MONTAVEL 
ENCAIXAVEL BARRACA BRANCA com 
as seguintes especificações: montável, 
cobertura em polietileno, estrutura de fácil 
montagem, pés em aço resistente com 
pintura epóxi na cor branca.  Disponível na 
cor branco. 
Ideal para: Praias, Jardins, Feiras, 
Exposições e Stands. 
Dimensões da Cobertura da Tenda 
Montada: 3x3m  
Dimensões da Base da Tenda Montada: 
3x3m  
Dimensões Aproximadas da Tenda 
Fechada (CxLxA): 108x11x11cm  
Conteúdo da Embalagem: 01 Lona de 
Cobertura, 01 Estrutura Articulada e Kit de 
fixação. 

R$ 495,82 R$ 495,82 

3. 

14 PAR 

BOTA BOTINA GALOCHA SETE 
LÉGUAS PROTEÇÃO- CA: Nº 37.456,  
com as seguintes especificações: 
composta por basicamente PVC 
monocolor, injetado, sendo resistente a 
abrasão, ácidos graxos, sangue. Seu 
diferencial é a extensão de polaina com 
atacador, evitando a entrada de qualquer 
líquido dentro do calçado. Possui também 
forro interno em poliéster, proporcionando 
maior conforto ao usuário. 
Características: 
Altura do Cano: 350 mm Esp. 
Solado: 12 mm Entre Nervuras: 6 mm 
Esp.  
Nervuras: 6 mm Alt. Salto: 31 mm 
Ideal Para: agricultura, jardinagem, 
lavouras, pecuária, locais úmidos e 
lamacentos. 
Tamanho:  
Numeração de 37 a 43. 
OBS: O tamanho será definido na ordem 
de compra. 

R$ 28,13  R$ 393,82  

4. 

20 Unidades 

PROTETOR AURICULAR DE SILICONE 
TIPO PLUG -  CA Nº 36.817, com as 
seguintes especificações: protetor 
auricular em silicone com atenuação de 15 
db, possui design com 3 flanges único que 
ajuda a fornecer um ajuste seguro e 
confortável. Ajuda também a criar um selo 
de bloqueio de ruído suave no canal 
auditivo para a efetiva proteção auditiva, 
fácil remoção e ajuda a manter as pontas 
limpas quando as mãos do trabalhador 
estão sujas. 
 

R$ 1,14 R$ 22,80 
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5. 

14 PAR  

LUVA NITRÍLICA PARA PROTEÇÃO 
QUÍMICA, CA Nº 40.188,   com as 
seguintes especificações: luva de 
borracha nitrílica, com forro flocado de 
algodão, clorinada, punho reto com 33 cm 
de comprimento, antialérgica, palma 
antiderrapante. Proteção química versátil, 
projetada para oferecer os melhores 
resultados em ambientes de trabalho 
úmidos ou secos onde a resistência 
química é crucial. Totalmente reutilizável, 
com uma resistência à abrasão inigualável, 
proporcionando excelente conforto para o 
usuário. Altos níveis de flexibilidade, 
conforto e destreza.  
Tamanho: Grande. 

R$ 24,97 R$ 349,58 

6. 

10 Unidade 

 
ÓCULOS DE SEGURANÇA AMPLA 
VISÃO- CA Nº 11285, com as seguintes 
especificações: com lente 
de proteção incolor em policarbonato, com 
tratamento anti-risco, antiembaçante e UV, 
ventilação direta, armação em silicone, 
elástico de memória ajustável. Acompanha 
bolsa em nylon para armazenagem. 
Recomendado para: proteção dos olhos do 
usuário contra impactos de partículas 
volantes multidirecionais, luminosidade 
intensa, partículas químicas e 
aerodispersóides. 
Lentes para uso em condições normais de 
luminosidade. Absorve mais de 99,9% de 
radiação ultravioleta até 385nm. 

R$ 20,54 205,40 

7. 

7 Unidade 

MÁSCARA PANORÂMICA FACIAL 
TOTAL- CA Nº 36.729 -  com as seguintes 
especificações: Respirador com 
manutenção destinada à purificação do ar 
de segurança, composto por uma 
peça facial inteira em termoplástico atóxico 
e dois conectores para fixação dos 
elementos filtrantes. O visor é de 
policarbonato transparente com amplo 
campo visual protegido por uma película 
auto-adesiva transparente e descartável. 
Este respirador pode ser utilizado com filtro 
químico, combinados e mecânicos.  
Possui visor constituído de material 
transparente, fixado com cola em encaixe 
específico existente na parte frontal do 
mesmo. Na parte centro inferior da peça, 
existe uma abertura, utilizada para o 
encaixe de um dispositivo confeccionado 
em material plástico rígido preto, dotado, 
internamente, em sua parte dianteira de 

R$ 383,81 R$ 2.686,67 
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uma válvula de exalação e de uma tampa 
de mesma cor, com encaixe tipo pressão, 
marcada. Na parte traseira deste 
dispositivo, encaixa-se a mascarilha, 
confeccionada em elastômero azul. A 
mascarilha possui duas válvulas de 
inalação, localizadas, respectivamente, em 
cada uma de suas laterais. O corpo da 
peça apresenta duas aberturas localizadas 
em suas laterais inferiores, uma em cada 
lado, utilizadas para o encaixe de dois 
suportes de material plástico rígido preto, 
dotados, em sua parte dianteira, de um 
encaixe tipo rosca, para fixar os filtros 
químicos e combinados ou a base de 
fixação para utilização dos filtros 
mecânicos. Na parte traseira de cada um 
dos suportes, encontra-se fixada uma 
válvula de inalação. A peça possui um 
tirante elástico com cinco pontos de 
fixação, dotado em sua parte central, de 
um suporte de couro para apoio da cabeça 
e preso à borda das mesmas por meio de 
presilhas metálicas, fixadas através de 
alças de material plástico, coladas na 
peça. Para utilização dos filtros mecânicos, 
é empregada um porta-filtro, dotado de 
uma base de material plástico preto com 
encaixe tipo rosca em sua parte traseira e 
de uma tampa plástica translúcida, que é 
encaixada nesta base para fixar o filtro.   
A máscara panorâmica deve ser utilizada 
somente em locais onde o ar ambiente 
contenha no mínimo 19,5% de oxigênio e 
as concentrações de cada contamintante 
não sejam superiores ás indicadas em 
cada tipo de filtro.  
Desempenho: Esta máscara atenda a 
norma ABNT NBR 13694. 
Respirador purificador de ar de segurança,  
Tipo: peça facial inteira,  
Tamanho: único,  
Confeccionado em elastômero preto. 
Indicação: O modelo é indicado 
para proteção das vias respiratórias do 
usuário contra a inalação de partículas 
sólidas, quando utilizado com filtros 
mecânicos ou combinados e contra gases 
e vapores, quando utilizado com filtros 
químicos ou combinados.  

8. 

30 Unidade 

FILTRO COMBINADO PE CONTRA 
PESTÍCIDAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS com as seguintes 

R$ 16,63 R$ 498,90 
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Preço médio total de mercado dos itens: R$ 6.413,70 (seis mil, quatrocentos e treze reais e setenta 
centavos).  

 
3 – JUSTIFICATIVA  
 

especificações: Filtro 
combinado PE contra pesticidas e 
defensivos agrícolas. Embalagem com 01 
unidade. Compatível com todos os 
respiradores semi facial e facial inteira. 

9. 

100 Unidade  

MÁSCARA PFF2 COM FILTRO- CA Nº 
38.509- com as seguintes especificações: 
máscara facial naturalmente contornada 
com flange nariz de espuma alivia pontos 
de pressão, disponível em uma versão 
com válvula para reduzir a acumulação de 
calor no interior da máscara para uma 
maior aceitação do trabalhador. Camadas 
internas e externas de não-tecido finas que 
facilitam a respiração e protegem o filtro 
mantendo suas fibras no interior do 
respirador, aumentando a durabilidade e 
evitando que as fibras se soltem gerando 
desconforto. Oferece proteção contra a 
toxicidade de aerossóis sólidos e líquidos 
não tóxicos e-to-média baixa.  
Vantagens: Filtro com tecnologia 
Extremamente eficiente e fácil de respirar  
respirador de classe PFF2, testado 
conforme norma NBR 13698 para Peças 
Semi Faciais Filtrante. 
Penetração máxima através do filtro 6% 
Resistência máxima a inalação 240 Pa 
Resistência máxima a exalação 300 Pa 
Aprovação: Produto testado de acordo com 
Portaria 230 do Inmetro e aprovado pelo 
Ministério do Trabalho do Brasil. 

R$ 2,07 R$ 207,00 

10.

1 Jogo  

JOGO DE MESA 4 CADEIRAS EM 
PLÁSTICO EMPILHÁVEIS BRANCA com 
as seguintes especificações: mesa e 
cadeiras confeccionadas em polipropileno 
na cor branca, as cadeiras possuem braço, 
confortável, seguro, de alta durabilidade e 
qualidade.  
Dimensões aproximadas da Mesa: (Altura 
x Largura x Profundidade): 70,5cm x 70cm 
x 70cm. 
Peso máximo recomendado: 30Kg. 
Dimensões aproximadas da 
Cadeira: (Altura x Largura x Profundidade): 
80cm x 55cm x 53 cm. 
Peso máximo recomendado: 140Kg. 

R$ 153,85 R$ 153,85 
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Justifica-se a necessidade de contratação de empresas para o fornecimento de uniformes, tecidos e 
aviamentos, material de proteção e segurança, material de copa e cozinha para a realização das 
campanhas de vacinação na zona urbana e rurais com o intuito de proteger os funcionários dos raios 
solares e ou chuvas e, também, para um melhor desenvolvimento dos trabalhos dos agentes de 
zoonoses conforme exigência do Ministério da Saúde. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar da referida licitação empresas, microempresas e empresas de pequeno porte ou 
equiparadas que detenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto do Pregão e que atendam 
a todas as exigências inclusive quanto à documentação exigida no edital.  
 
5 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
No envelope “Proposta Comercial” o licitante deverá apresentar sua proposta comercial, em uma via, 
devidamente assinada pelo seu representante legal. A apresentação da proposta por parte da licitante 
significa pleno conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições deste termo e total 
sujeição à legislação pertinente.  
  
6 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 
 
As empresas vencedoras deverão entregar os produtos licitados no Almoxarifado da Prefeitura, 
localizado na Rua XV de novembro, 1126 – A – centro de Monte Belo MG, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento, conforme necessidade da secretaria citada 
neste Termo de Referência. 
 
Os materiais serão recebidos provisoriamente, pelo encarregado do Almoxarifado ou servidor designado 
para tal, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com suas especificações e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para correção pela CONTRATADA.  
 
As marcas oferecidas na proposta deverão ser as mesmas no ato da entrega do bem de acordo com a 
ordem de fornecimento, não sendo permitida a substituição de marcas por mero interesse da contratada 
vencedora do item, exceto se a referida marca for retirada do mercado por motivos legais ou 
descontinuada sua produção.  

 
Ocorrendo o caso acima, a contratada deverá entrar em contato com o Município, munido de documentos 
hábeis justificando a troca da marca, sempre por produto de qualidade igual ou superior a marca 
contratada, sem acréscimo do valor contratado e aguardar resposta oficial.  
 
AS EMPRESAS AO APRESENTAR SUAS PROPOSTAS DEVERÃO ESTAR CIENTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E DAS CONDIÇÕES ACIMA. 
 
Caso haja necessidade, a administração a qualquer tempo, PODERÁ solicitar dos licitantes a 
documentação comprobatória da procedência dos materiais ofertados, que deverão ser apresentadas no 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação, sob pena de não homologação do pregão. 
 
Obrigatório na embalagem externa de todos os produtos, dados de identificação, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, lote, advertência, armazenamento, manuseio, responsável técnico 
(todos os dados pertinentes aquele produto quando a legislação em vigor o exigir). 
 
Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às 
demais legislações pertinentes de acordo com a(as) categoria a que pertencem (ANVISA, INMETRO, 
MINISTÉRIO TRABALHO, MINISTÉRIO DA SAÚDE) podendo a unidade requisitante solicitar a qualquer 
tempo documentos, informações e ou amostras referentes aos produtos ofertados. Não serão permitidos 
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produtos sem identificação de seus respectivos registros nos órgãos competentes de acordo com a/as 
categoria(s) a que pertencem. 
 
7 - FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O pagamento será realizado de acordo com a entrega do Bem e aprovação, da Secretaria Municipal 
Saúde, proveniente de recursos federais vinculados ao FUNDO NACIONAL DA SAÚDE (FNS), através 
de Transferência Bancária, sendo que a liberação dos recursos será feita da seguinte forma: 
 

a) Os pagamentos serão efetuados em até 25 (vinte e cinco) dias após a entrega da nota fiscal e 
cumpridas todas as formalidades legais devidas, em especial a comprovação da manutenção da 
regularidade com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF e Cadastro Nacional de Condenações 
Civis, referente ao registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado 
pelo Conselho Nacional de Justiça; 
 

b) Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de 
regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do 
Brasil e Seguridade Social, CND Municipal e Estadual, sob pena de rescisão contratual;  
 

c) Fica condicionado que o pagamento apenas será efetuado pela Prefeitura Municipal assim que 
emitida ordem de entrega devendo ser atendida em no máximo 10 dias.  
 

As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela dotação orçamentária: 
 

Ficha: 427 – 020502 10 304 0017 2.056 339030 
Ficha: 446 – 020502 10 305 0017 2.057 339030 
Ficha: 447 – 020502 10 305 0017 2.057 339030 

 
 

 
8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
Menor Preço por Item. Para o julgamento e classificação das propostas a Pregoeira verificará a 
aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do edital, classificando em primeiro lugar aquela de 
menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em ordem crescente. 
 
9 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

9.1. DA DETENTORA 
 

a) Fornecer os produtos de acordo com as condições e os prazos estabelecidos no Edital PRC 
172/2019 e seus anexos; 

 
b) Observar para o fornecimento dos produtos, seja ele de que tipo for, as normas técnicas 

adequadas;  
 

c) Fornecer, juntamente com os produtos, toda a sua respectiva documentação fiscal. 
 

9.1.1. Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos itens licitados 
exigidos, a empresa deverá adequá-los sem qualquer ônus para o Município; 
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9.1.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações e 
responsabilidade da Detentora: 
 

a) Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os produtos sejam entregues com esmero e 
perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

 
b) Comunicar imediatamente o Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do objeto licitado; 
 

c) Manter, durante o prazo de vigência do contrato ou documento equivalente, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital; 

 
d) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos fornecidos;  
 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato ou documento equivalente, 
salvo com prévia e expressa autorização do Município; 

 
f) Atender prontamente quaisquer exigências do representante do Município, inerentes ao objeto da 

licitação. 
 
 

g) Responsabilizar-se pela entrega do objeto do presente contrato ou documento equivalente, 
obedecidos os prazos e condições fixados no Edital e seus respectivos anexos; 

 
h) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 
legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente 
contrato ou documento equivalente; 

 
i) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

 
j) Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública, sob pena de 
rescisão contratual; 

 
k) Permitir o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos 

órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma 
dos artigos 45 e 49 a 51 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016; 

 
l) Assumir a responsabilidade que a qualidade dos materiais fornecidos é da empresa contratada 

para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

 
m) Correrão por conta da empresa vencedora as despesas não previstas inicialmente no contrato ou 

documento equivalente referente a execução de seu objeto, assim exigidas pelo Gestor do 
contrato de repasse ou mandatária; 

 
n) Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e informações 

complementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade da empresa com 
as suas obrigações. 
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9.2. DO MUNICÍPIO: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada/Detentora;  

 
b) Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados; 

 
c) Pagar os valores contratados pelos serviços no prazo e nas condições contratuais; 

 
d) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 
e) Comunicar imediatamente à fornecedora as irregularidades manifestadas no 

fornecimento dos produtos licitados;  
 

f) Fiscalizar a entrega dos produtos licitados; 
 

g) Assegurar ao pessoal da empresa prestadora dos serviços, o livre acesso às instalações 
para a plena execução do contrato/documento equivalente. 

 
 
10 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
Caso o licitante deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei Federal nº 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
ou documento equivalente e das demais cominações legais. 
 
A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 30% (trinta 
por cento) do objeto licitado ou respectivo contrato ou documento equivalente, e será aplicada após 
garantia do efetivo exercício do direito do penalizado ao contraditório e ampla defesa. As sanções 
previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade da 
infração.  
 
DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da República. 
As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 
 

I - não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 
 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 2 (dois) meses; 
 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 
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IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 
 
V - não manter a proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 
 
VI - falhar na execução do contrato ou documento equivalente: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 12 (doze) meses; 
 
VII - fraudar na execução do contrato ou documento equivalente: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 30 (trinta) meses; 
 
VIII - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e 
 
IX - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 
SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses; 

 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As empresas contratadas não poderão subcontratar ou transferir a terceiros o fornecimento do objeto 
licitado. Elegem as partes contratantes o Foro da comarca de Monte Belo - MG, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas do contrato ou documento equivalente, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Prefeitura Municipal de Monte Belo, 30 de outubro de 2019. 
 
 

Eliana Aparecida Rodrigues de Moura 
Pregoeira 
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ANEXO II 
 

 MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

À Prefeitura Municipal de Monte Belo  
Aos cuidados da Sra. Pregoeira 
 
PROCESSO n.º 172/2019 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 066/2019 
 
A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob n.º __________________, inscrição 
estadual n.º _____________________, estabelecida à Av./Rua ___________________, n.º _______, 
Bairro ________________, na cidade de ______________________________, 
telefone_____________________, vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços 
para o contratação de __________________________________ de acordo com as exigências do Edital 
supra citado.  

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

14 Conjunto  

ROUPA PROTEÇÃO EPI PULVERIZAÇÃO 
INSETICIDA, com as seguintes especificações: 
conjunto 40 lavadas, composto por blusão e 
calça, confeccionados em cretone com 
tratamento hidrorepelente, boné árabe com 
viseira, mangas longas do tipo raglan, com 
fechamento no pescoço em velcro, avental de 
PVC, calça com reforço em lona de algodão, 
nylon resinado ou PVC. Desenvolvida dentro 
dos padrões e exigência do Ministério do 
Trabalho, tendo além do certificado de 
aprovação (CA), o selo QUEPIA, referencia em 
vestimentas de aplicação agrotóxica, com maior 
qualidade e nível de proteção dos EPIs. 
Vida útil: 40 lavadas. 
 Composição: Blusão- Nº CA 29728 / Calça- 
Nº- º CA 30124  
Não acompanham botina e luva. 
Medidas e Tamanhos: 
P = Ideal para Pessoas com 150-160cm e peso 
entre 50 - 60kg 
M = Ideal para Pessoas com 160-170cm e peso 
entre 60 - 70kg 
G = Ideal para Pessoas com 170-180cm e peso 
entre 70 - 80kg 
GG = Ideal para Pessoas com 180-190cm e 
peso entre 80 - 95kg 
XG = Ideal para Pessoas com 190-205cm e 
peso entre 95 - 120kg 
OBS: O tamanho será definido na ordem de 
compra. 

R$ R$ 

2 
1 Unidade 

TENDA 3X3 METROS MONTAVEL 
ENCAIXAVEL BARRACA BRANCA com as 
seguintes especificações: montável, cobertura 

R$ R$ 
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em polietileno, estrutura de fácil montagem, pés 
em aço resistente com pintura epóxi na cor 
branca.  Disponível na cor branco. 
Ideal para: Praias, Jardins, Feiras, Exposições e 
Stands. 
Dimensões da Cobertura da Tenda Montada: 
3x3m  
Dimensões da Base da Tenda Montada: 3x3m  
Dimensões Aproximadas da Tenda Fechada 
(CxLxA): 108x11x11cm  
Conteúdo da Embalagem: 01 Lona de 
Cobertura, 01 Estrutura Articulada e Kit de 
fixação. 

3 

14 PAR 

BOTA BOTINA GALOCHA SETE LÉGUAS 
PROTEÇÃO-  CA: Nº 37.456 - com as 
seguintes especificações: composta por 
basicamente PVC monocolor, injetado, sendo 
resistente a abrasão, ácidos graxos, sangue. 
Seu diferencial é a extensão de polaina com 
atacador, evitando a entrada de qualquer líquido 
dentro do calçado. Possui também forro interno 
em poliéster, proporcionando maior conforto ao 
usuário. 
Características: 
Altura do Cano: 350 mm Esp. 
Solado: 12 mm Entre Nervuras: 6 mm Esp.  
 
Nervuras: 6 mm Alt. Salto: 31 mm 
Ideal Para: agricultura, jardinagem, lavouras, 
pecuária, locais úmidos e lamacentos. 
Tamanho:  
Numeração de 37 a 43. 
OBS: O tamanho será definido na ordem de 
compra. 

R$ R$ 

4 

20 Unidades 

PROTETOR AURICULAR DE SILICONE TIPO 
PLUG,   CA Nº 36.817-com as seguintes 
especificações: protetor 
auricular em silicone com atenuação de 15 db, 
possui design com 3 flanges único que ajuda a 
fornecer um ajuste seguro e confortável. Ajuda 
também a criar um selo de bloqueio de ruído 
suave no canal auditivo para a efetiva proteção 
auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as 
pontas limpas quando as mãos do trabalhador 
estão sujas. 
 

R$ R$ 

5 

14 PAR  

LUVA NITRÍLICA PARA PROTEÇÃO 
QUÍMICA-  CA Nº 40.188, com as seguintes 
especificações: luva de borracha nitrílica, com 
forro flocado de algodão, clorinada, punho reto 
com 33 cm de comprimento, antialérgica, 
palma antiderrapante. Proteção química versátil, 
projetada para oferecer os melhores resultados 
em ambientes de trabalho úmidos ou secos 

R$ R$ 
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onde a resistência química é crucial. Totalmente 
reutilizável, com uma resistência à abrasão 
inigualável, proporcionando excelente conforto 
para o usuário. Altos níveis de flexibilidade, 
conforto e destreza.  
Tamanho: Grande. 

6 

10 Unidade 

ÓCULOS DE SEGURANÇA AMPLA VISÃO-  
CA Nº 11285- com as seguintes especificações: 
com lente de proteção incolor em policarbonato, 
com tratamento anti-risco, antiembaçante e UV, 
ventilação direta, armação em silicone, elástico 
de memória ajustável. Acompanha bolsa em 
nylon para armazenagem. 
Recomendado para: proteção dos olhos do 
usuário contra impactos de partículas volantes 
multidirecionais, luminosidade intensa, 
partículas químicas e aerodispersóides. 
Lentes para uso em condições normais de 
luminosidade. Absorve mais de 99,9% de 
radiação ultravioleta até 385nm. 

R$ R$ 

7 

7 Unidade 

MÁSCARA PANORÂMICA FACIAL TOTAL -  
CA Nº 36.729  com as seguintes especificações: 
Respirador com manutenção destinada à 
purificação do ar de segurança, composto por 
uma peça facial inteira em termoplástico atóxico 
e dois conectores para fixação dos elementos 
filtrantes. O visor é de policarbonato 
transparente com amplo campo visual protegido 
por uma película auto-adesiva transparente e 
descartável. Este respirador pode ser utilizado 
com filtro químico, combinados e mecânicos.  
Possui visor constituído de material 
transparente, fixado com cola em encaixe 
específico existente na parte frontal do mesmo. 
Na parte centro inferior da peça, existe uma 
abertura, utilizada para o encaixe de um 
dispositivo confeccionado em material plástico 
rígido preto, dotado, internamente, em sua parte 
dianteira de uma válvula de exalação e de uma 
tampa de mesma cor, com encaixe tipo pressão, 
marcada. Na parte traseira deste dispositivo, 
encaixa-se a mascarilha, confeccionada em 
elastômero azul. A mascarilha possui duas 
válvulas de inalação, localizadas, 
respectivamente, em cada uma de suas laterais. 
O corpo da peça apresenta duas aberturas 
localizadas em suas laterais inferiores, uma em 
cada lado, utilizadas para o encaixe de dois 
suportes de material plástico rígido preto, 
dotados, em sua parte dianteira, de um encaixe 
tipo rosca, para fixar os filtros químicos e 
combinados ou a base de fixação para 
utilização dos filtros mecânicos. Na parte 
traseira de cada um dos suportes, encontra-se 

R$ R$ 
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fixada uma válvula de inalação. A peça possui 
um tirante elástico com cinco pontos de fixação, 
dotado em sua parte central, de um suporte de 
couro para apoio da cabeça e preso à borda das 
mesmas por meio de presilhas metálicas, 
fixadas através de alças de material plástico, 
coladas na peça. Para utilização dos filtros 
mecânicos, é empregada um porta-filtro, dotado 
de uma base de material plástico preto com 
encaixe tipo rosca em sua parte traseira e de 
uma tampa plástica translúcida, que é 
encaixada nesta base para fixar o filtro.   
A máscara panorâmica deve ser utilizada 
somente em locais onde o ar ambiente 
contenha no mínimo 19,5% de oxigênio e as 
concentrações de cada contamintante não 
sejam superiores ás indicadas em cada tipo de 
filtro.  
Desempenho: Esta máscara atenda a norma 
ABNT NBR 13694. Respirador purificador de ar 
de segurança,  
Tipo: peça facial inteira,  
Tamanho: único,  
Confeccionado em elastômero preto. 
Indicação: O modelo é indicado 
para proteção das vias respiratórias do usuário 
contra a inalação de partículas sólidas, quando 
utilizado com filtros mecânicos ou combinados e 
contra gases e vapores, quando utilizado com 
filtros químicos ou combinados.   

8 

30 Unidade 

FILTRO COMBINADO PE CONTRA 
PESTÍCIDAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 
com as seguintes especificações: Filtro 
combinado PE contra pesticidas e defensivos 
agrícolas. Embalagem com 01 
unidade.Compatível com todos os respiradores 
semi facial e facial inteira. 

R$ R$ 

9 

100 Unidade  

MÁSCARA PFF2 COM FILTRO -  CA Nº 
38.509 com as seguintes especificações: 
máscara facial naturalmente contornada com 
flange nariz de espuma alivia pontos de 
pressão, disponível em uma versão com válvula 
para reduzir a acumulação de calor no interior 
da máscara para uma maior aceitação do 
trabalhador. Camadas internas e externas de 
não-tecido finas que facilitam a respiração e 
protegem o filtro mantendo suas fibras no 
interior do respirador, aumentando a 
durabilidade e evitando que as fibras se soltem 
gerando desconforto. Oferece proteção contra a 
toxicidade de aerossóis sólidos e líquidos não 
tóxicos e-to-média baixa.  
Vantagens: Filtro com tecnologia Extremamente 

R$ R$ 
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Valor total da proposta R$... (valor por extenso).  
 
1 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes. 
 
2- Endereço para intimação dos atos do Pregão: (e-mail ou endereço postal). 
 
3 – Que os preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
4 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 

Local/data, 
  
 

_______________________________________ 
Empresa (CNPJ) 

Responsável (nome por extenso) CPF/RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

eficiente e fácil de respirar  
respirador de classe PFF2, testado conforme 
norma NBR 13698 para Peças Semi Faciais 
Filtrante. 
Penetração máxima através do filtro 6% 
Resistência máxima a inalação 240 Pa 
Resistência máxima a exalação 300 Pa 
Aprovação: Produto testado de acordo com 
Portaria 230 do Inmetro e aprovado pelo 
Ministério do Trabalho do Brasil. 

10 

1 Jogo  

JOGO DE MESA 4 CADEIRAS EM PLÁSTICO 
EMPILHÁVEIS BRANCA com as seguintes 
especificações: mesa e cadeiras 
confeccionadas em polipropileno na cor branca, 
as cadeiras possuem braço, confortável, seguro, 
de alta durabilidade e qualidade.  
Dimensões aproximadas da Mesa: (Altura x 
Largura x Profundidade): 70,5cm x 70cm x 
70cm. 
Peso máximo recomendado: 30Kg. 
Dimensões aproximadas da Cadeira: (Altura x 
Largura x Profundidade): 80cm x 55cm x 53 cm. 
Peso máximo recomendado: 140Kg. 

R$ R$ 
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ANEXO III 
 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO E ENTREGÁ-LA A PREGOEIRA SEPARADO 
DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA, NOS SEGUINTES TERMOS 
EXEMPLIFICATIVOS: 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
A (nome da empresa)           , CNPJ n.º           , com sede à           , neste ato representada pelo(s) 
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
(endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Governo da Prefeitura Municipal de Monte Belo – MG (ou de forma 
genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários 
para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º 066/2019 (ou de forma genérica 
para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar contratos ou acordos, receber e dar quitação, 
podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso) de apenas uma licitação. 
 
 
 
 

Local, data e assinatura. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Empresa (CNPJ) 

Responsável (nome por extenso) CPF/RG 
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ANEXO IV 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
 
À Prefeitura Municipal de Monte Belo 
 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
PREGÃO Nº 066/2019 
PROCESSO Nº 172/2019 
 
  
   _______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 
 

___________________________________________ 
(data) 

 
___________________________________________ 

(representante legal) 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – TRATAMENTO LEGAL DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 066/2019 
 
 
 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ n.º _________________, 
por seu representante legal o Sr. (a) _______________________________, portador da cédula de 
identidade n.º________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 
para fins do disposto no inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e suas alterações, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu artigo 3º e está apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única deste diploma legal.  
 
Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
 
 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante  
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ANEXO VI 
 

 AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DO ART. 9º DA LEI 8666/93 
 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Monte Belo 
Pregão n.º 066/2019 
 
  

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DO ART. 9º DA LEI 8666/93 
 
 
A empresa _______________________________________________________________, com inscrição 
no CNPJ n.º ________________________________, sediada na 
________________________________, declara, sob as penas da Lei, que, até a presente data, não 
existem fatos supervenientes e impeditivos para sua participação no presente processo licitatório, 
observado o disposto no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais diplomas legais aplicáveis a 
matéria, e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

_______________________, ______ de ______________________de 2019. 
 
 
 
 
 

Representante Legal 
(assinatura/nome/RG) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NO QUADRO DA EMPRESA NÃO HÁ FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MONTE BELO. 

 
 
 
Empregador Pessoa Jurídica 
 
 
 
PREGÃO Nº 066/2019 
PROCESSO Nº 172/2019 
 
  
 
 
_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________________ e do CPF n.º 
__________________________, DECLARA, para fins do disposto no art. 9º inciso III do da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que não há funcionário público do município de Monte Belo, em seu quadro 
empresarial.  
 
 
    
 

 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 

___________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Pessoa Jurídica 
 
 
 
PREGÃO Nº 066/2019 
PROCESSO Nº 172/2019 
 
  
 
 
A Empresa _______________________________________________________________, com inscrição 
no CNPJ n.º ________________________________, sediada na 
________________________________, declara, sob as penas da lei, que recebeu todos os documentos, 
tomou conhecimento e aceitou todas as informações e condições legais para cumprimento das 
obrigações do objeto, que atende plenamente às regras de negócios, às exigências técnicas e a todos os 
requisitos de habilitação exigidos para participar do presente certame.  
 
    
 
 

_______________________,______ de ______________________ de 2019 
 
 

___________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, fora dos envelopes de Proposta e 
Habilitação, juntamente com o Credenciamento (antes da sessão de lances). 
 


